
EMENDA 

PROJETO DE LEI Nº 1.099/2020

EMENDA DE 2º TURNO Nº  (Supressiva)

(Da Sra. Deputada JULIA LUCY)

Ao Projeto de Lei nº 1.099, de 2020, que 
"institui, no âmbito do Distrito Federal, o 
programa  'emprego  cidadão',  para 
pessoas em situação de rua, e cria o selo 
'Empresa  Cidadã'  e  dá  outras
providências”.

Suprimam-se o parágrafo 4º do artigo 4º e os parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 5º.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de dispositivos que impõem obrigações a Secretarias de Estado, interferindo 
diretamente em sua administração. Por esse motivo, as supressões propostas retificam o projeto 
de  lei  no  que  é  manifestamente  inconstitucional por vício de iniciativa e pelo princípio 
constitucional da reserva de administração, conforme explicou o Ministro do STF Celso de Mello:

“O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência 
normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. (...). Não cabe, desse modo, ao Poder 
Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da separação de 
poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo que tenham sido 
editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho de suas privativas 
atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a 
função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em 
atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-
jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas 
institucionais” (STF, ADI-MC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 
01-08-2001, DJ 14-12-2001, p. 23).

Também é da expressão da Suprema Corte que o funcionamento da Administração Pública não 
pode ser objeto de iniciativa parlamentar:

“As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus 
clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao 
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a 
servidores e órgãos do Poder Executivo” (RT 866/112).

Cabe ao Executivo, em regulamento próprio, definir quais de suas Secretarias de Estado 
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devem participar do projeto e como devem adaptar sua administração para concretizar os fins 
do programa.

JULIA LUCY 

Deputada
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Documento assinado eletronicamente por JULIA  LUCY  MARQUES  ARAUJO  - Matr.
00153, Deputado(a) Distrital, em 07/04/2020, às 22:16, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Deputado(a) Distrital, em 08/04/2020, às 10:38, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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00156, Deputado(a) Distrital, em 08/04/2020, às 11:44, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS COELHO - Matr. 00137,
Deputado(a)  Distrital, em 08/04/2020, às 11:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL  DA  SILVA  MAIA  - Matr.  00140,
Deputado(a)  Distrital, em 08/04/2020, às 11:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0092768 Código CRC: F710D960.

00001-00013748/2020-04 0092768v4

Page 2 of 2SEI/CLDF - 0092768 - Emenda

08/04/2020https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_ori...


